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Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Câmara Municipal dc Oascavcl,

REQUEIRO, nos teÍmos do art. 149, § 1" do ltcgrmcnto Interno, seja encaminleadr,r

expediente ao Senhor Edson Zoreck, Secrctário de Plane)amento e ()estào, so]icitando:

1) Segundo o art. 40 do Plano l)u'etor Municipal cle Cascavcl, um dos oblctivos cla

gestão na pÍomoçào da cidadania é "implemeÍ7taÍ a gestão parucipauva no dcbate sobre

políticas púbücas e esúutuÍar e manter o oÍçamento participativo." O orçamcnto

participativo foi implementado confor:me preconiza o Plano Diretot? Se sim, em quais

bairros ou regiões e com qual orcamento? Quais os tesultados? Disp<>nibilizar a atas e

relatórios pormenorizados. Se não foi implementado, por que? Qual a justificativa do não

cumprimento do Plano Dtretor lv{unicipal pot esta gcstãoP

Ili o que ltequet. Sala clas Sessões
(-ascar.el-PR ,22 de abr:il de 2020

t
Paulo P

Justificauva

Trata-se de mero ato pecuLiar à função Legislatrva, qual seja, ftscahzt,r o Poder

Executivo. Neste sentido, o documento ptetendido tem o condão de esclarcccr a este

mandato e a esta Casa dúvidas sobre a execução do plano dirctor.
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